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LEI Nº 703/87 

 

SÚMULA:  Denomina de FRANCISCO 
VENANTE travessa de nossa cidade.   

 

A Câmara Municipal de Piraí do Sul aprovou, eu, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:  

ARTIGO 1º - Fica denominado de Travessa FRANCISCO VENANTE  - local onde 
hoje situa-se o campo de futebol do Grêmio(baixada) e o Biogás.  

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.  

ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na de sua publicaçâo.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul,  em 07 de outubro de 1987.  

 
 

 

 

 

 

 

 

 


